
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N242025 

De autoria do Vereador Marcos André Goulart 

"Concede Título de CIDADÃ HONORÁRIA BARRINHENSE à Ilustríssima 

Senhora 

Ana Maria de Sousa" 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Barrinha aprovou e eu promulgo 

o seguinte Decreto Legislativo: 

Artigo 12 - Fica concedido o Título de "CIDADÃ HONORÁRIA 

BARRINHENSE" à Senhora Ana Maria de Sousa, Assistente Social, pelos 

relevantes serviços prestados ao Município de Barrinha - SP. 

Artigo 2 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Artigo 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Barrinha, em 10 de novembro de 2025. 

Marco André Gii Iart (MDB) 

Vereador À utor 

ântnra 9XnnÍopal he &rrín4a 
Estado de São Paulo 

Rua Humberto Biancardi, 110- Centro - CEP 14860-000 - Fone: (16) 3943-2060 
E-mail: cama ra@barrin ha. sp. leg. br 	 Site: www.barrinha.sp.leg.br  


